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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

OBRA: COMPLEMENTO UNIDADE BASICA DE SAÚDE UBS- JARDIM BRASILIA.  
 

LOCAL: RUA JOSÉ RUSSI, Nº 551, JARDIM BRASÍLIA  
 

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DE POSSE – SP. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL 

 

DA CONCEPÇÃO: 

 

A obra tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução de todos os 

serviços necessários para os REPAROS e ADEQUAÇÕES NA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE.  

 

A empresa contratada será responsável, também, pelo fornecimento de materiais, máquinas, 

veículos, equipamentos, mão-de-obra e tudo o mais que se fizer necessário para a execução 

dos serviços, em conformidade com os requisitos previstos neste Memorial Descritivo e no 

Orçamento. A empresa também fica responsável pela organização e limpeza do canteiro de 

obra. 

 

Os valores estimados para a execução dos serviços e suas quantidades estão descritos na 

planilha orçamentária anexa, onde estão contemplados: taxa de BDI (Benefícios e Despesas 

Indiretas); manutenção do canteiro, inclusive administração local; mobilização necessária de 

pessoal e equipamentos; administração local e central da construtora; equipamentos gerais 

não incluídos no custo direto; despesas com refeições e alojamentos; despesas financeiras; 

fatores de risco e imprevistos; lucro esperado pelo contratado. 

 

DAS EXIGÊNCIAS NO PROCESSO LICITATÓRIO: 

 

Cabe apresentar e reforçar as seguintes exigências, que serão solicitadas e cobradas das 

empresas participantes durante o processo licitatório: 

• Apresentação do registro ou da inscrição da empresa participante da licitação, junto à 

entidade profissional competente – CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia); 

• Apresentação de Atestado ou Certidão de Capacidade Operacional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 

devidamente registrado no CREA, com no mínimo 50% de execução dos serviços 

similares aos da obra. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 

1. A CONTRATADA manterá à testa dos serviços na obra, um engenheiro preposto, idôneo, que a 

representará integralmente, em todos os seus atos, de modo que toda comunicação feita ao 

preposto, será considerada como feita à CONTRATADA. Por outro lado, toda medida tomada 

pelo preposto será considerada pela CONTRATADA. 
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2. Os serviços previstos neste contrato serão executados em área do Município de Santo Antônio 

de Posse, de acordo com o cronograma da obra, elaborado pela Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano PMSAPosse, sendo parte integrante dos mesmos: 

• fornecimento de mão-de-obra, materiais e ferramentas necessárias aos serviços; 

• transporte de materiais, equipamentos, ferramentas e mão-de-obra até o local dos serviços; 

• transporte de todos os resíduos resultantes da execução dos serviços até os locais 

indicados pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse (bota-fora); 

• sinalização e medidas de segurança necessárias aos serviços. 

3. Os serviços deverão obedecer, rigorosamente, as especificações técnicas, descrição, unidades 

e quantidades constantes da planilha de orçamento e demais requisitos previstos neste 

memorial, independentemente de transcrição, e ainda as normas de segurança e qualidade da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

4. Qualquer alteração nos serviços, bem como quaisquer outras que se façam necessárias no 

decorrer da obra e ainda, qualquer modificação futura, só poderão ser feitas, mediante prévia 

aprovação desta PREFEITURA. 

 

5. Os agentes fiscalizadores da PREFEITURA poderão impugnar a execução dos serviços que 

infringirem as condições estabelecidas no presente Memorial ou daquelas que atentarem 

contra a segurança operacional do tráfego rodoviário, obrigando a CONTRATADA a acatar e 

cumprir as exigências que lhe forem feitas. No presente caso, os agentes fiscalizadores 

deverão justificar plenamente toda e qualquer medida dessa natureza para que a 

CONTRATADA possa tomar as providências que se fizerem necessárias para a regularização 

dos serviços. 

• A ação ou omissão, total ou parcial, dos agentes fiscalizadores da PREFEITURA, não 

isenta e nem exclui a integral e única responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 

e/ou prejuízos que venham a ser causados à PREFEITURA ou a terceiros, em decorrência 

da execução ou não dos serviços objeto desta Licitação. 

• Qualquer alteração no prazo previsto para a execução dos serviços, deverá ser 

previamente comunicada e aprovada pela PREFEITURA, observando a legislação em 

vigor. 

 

6. A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança pública e ao 

meio ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou acidente ocorrido em virtude da 

realização dos serviços objeto deste Memorial, bem como da sua manutenção ou, por outro 

lado, pela omissão na realização de quaisquer atividades de escopo da empresa executora dos 

serviços será atribuível exclusivamente à CONTRATADA, que ficará obrigada ao pagamento de 

todos os prejuízos havidos pela PREFEITURA, bem como de quaisquer indenizações, multas, 

obrigações de fazer ou não fazer, que venham a ser pleiteadas ou impostas em virtude de 

eventual acidente que venha a ocorrer. 

 

7. Em caso de acidente durante a execução dos serviços deverá a CONTRATADA, por seu 

responsável técnico, comunicá-lo de imediato à PREFEITURA e às autoridades competentes, 

conforme o caso, obrigando-se ainda, a cumprir as recomendações que lhe forem transmitidas 

pelos técnicos da PREFEITURA com relação às providências de caráter imediato, com o 

objetivo de minimizar as consequências do acidente. 

 

8. A CONTRATADA será responsável, por qualquer erro ou serviços executados em desacordo 

com o exigido no Memorial, correndo por sua conta a recuperação e recomposição dos 

mesmos, e o consequente pagamento dos danos e prejuízos, que por si ou seus prepostos, 

vier a causar à PREFEITURA e a terceiros, e pelo pagamento de indenizações, honorários de 

advogados, custas judiciais e outras despesas a que a PREFEITURA ficar sujeita em 
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consequência de ações movidas por ela ou terceiros prejudicados, até sentença final e sua 

execução. 

9. A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

seus empregados, no desempenho das tarefas relativas ao presente Memorial, na área 

ocupada pelos serviços e respectivas instalações ou em suas imediações, responsabilizando-

se ainda, pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários a eles 

referentes. 

 

10. A CONTRATADA será obrigada a observar e a respeitar, por seu pessoal ou terceiros a seu 

serviço, todas as exigências de leis e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, 

relacionados com construções e equipamentos, as normas administrativas e técnicas de 

segurança vigentes na PREFEITURA.   

 

11. A CONTRATADA, executando determinada obra ou serviço em desacordo com tais leis, 

normas e regulamentos, assumirá todos os custos advindos desta inobservância. 

 

12. A CONTRATADA será obrigada a afastar das áreas ocupadas pelas obras e serviços, qualquer 

empregado seu ou preposto, cuja permanência no local dos trabalhos seja considerada 

inconveniente ou desaconselhável, a critério da fiscalização da PREFEITURA. 

 

13. O local de trabalho deverá ser mantido sempre limpo e desimpedido de matérias ou entulhos. 

 

14. Correrá por conta da CONTRATADA, a mão-de-obra (especializada sempre que necessário, 

será de primeira qualidade), ferramentas, equipamentos, materiais de primeira qualidade, 

devendo ser previamente submetidos à apreciação da fiscalização para aprovação e tudo o 

mais que necessário for para a completa e satisfatória execução dos serviços objetivados, 

inclusive placa indicativa. 

 

15. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipes e equipamentos necessários, sempre que 

for solicitada para execução dos serviços. 

 

16. A CONTRATADA manterá nos locais de trabalho, DIÁRIO DE OBRA, no qual deverá constar a 

identificação da empresa e contrato, para os apontamentos que se fizerem necessários, 

devendo o mesmo ser datado e assinado pelo representante da empresa, podendo ser o 

Encarregado da Obra, e pelo responsável pela fiscalização por parte desta municipalidade. 

 

17. Ficarão por conta da CONTRATADA, as providências para obtenção de água e energia elétrica 

para a obra, correndo por sua conta as despesas decorrentes destes serviços e de seu 

consumo. Os dias de impossibilidade de trabalho devido à falta de energia elétrica ou água não 

servirão de motivo para prorrogação do prazo de execução. 

 

18. Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro, que em todos os casos de 

caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, denominação ou 

fabricação, fica subentendido a alternativa “ou a rigorosamente equivalente”, a juízo da 

PREFEITURA. 

 

19. Antes do início de qualquer serviço, as áreas deverão ser isoladas e sinalizadas, observando-

se as normas de segurança dos trabalhadores, veículos e pedestres. 

 

20. A sinalização e proteção deverão ser executadas, de acordo com as posturas municipais e a 

exigência de órgãos públicos locais ou concessionárias de serviços. 

 

21. Na execução dos trabalhos, deverão ser observadas as prescrições contidas neste Memorial, 

as especificações a seguir relacionadas e as demais Normas Técnicas aplicáveis. 
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DAS QUANTIDADES ESTIMADAS DOS SERVIÇOS: 

 

1. As quantidades detalhadas dos serviços encontram-se indicadas na Planilha de Orçamento 

(anexa). 

 

2. Após a conclusão de cada serviço, deverá ser efetuada a medição correspondente, com 

levantamento e registro das quantidades efetivamente executadas. 

 

3. Após o término de todos os serviços contratados, a Prefeitura Municipal, através da Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano PMSAPosse, fornecerá à CONTRATADA, os Termos de 

Recebimento Provisório e de Recebimento Definitivo na forma prevista na Lei 8.666/1993. 

 

 

DAS OBRAS: 

 

MATERIAL + MÃO DE OBRA 

 

1 - PINTURA BARRADO INTERNO/ RUFO FRONTAL. 
 

1.1 - Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo. 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi 

brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da 

Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza 

da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 

demãos), conforme recomendações do fabricante. 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  

 

1.2 - Esmalte a base de água em estrutura metálica.  

O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 

acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da 

Coral, Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou 

equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 

referência comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo 

antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da 

superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 

sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 

eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 

equipamentos, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 

serviços de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a 

proteção e reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de 

água, para estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme 

recomendações indicadas pelos fabricantes. 

Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²).  
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2 - Reforço base reservatório. 
 
2.1 - Remoção de reservatório.  
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção de reservatório; 
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
Será medido por unidade retirada (un).  
 

2.2 - Instalação reservatório. 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a instalação de 
reservatório. 
Será medido por unidade retirada (un).  
 
 

2.3 - Demarcação de área com disco de corte diamantado.  
O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais acessórios e equipamentos 
necessários para a execução do serviço de demarcação das anomalias no concreto com lápis 
de cera, régua e linha, formando figuras geométricas com lados retos e preferencialmente 
paralelos, e na sequência demarcação final com disco diamantado, cortando com 
profundidade máxima de 05 (cinco) mm, contados da face original da peça, de modo que as 
armaduras não sejam atingidas pelo disco de corte. 
Será medido pelo comprimento total da demarcação executada (m).  
 
2.4 - Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento. 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho 
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).  
 

2.5 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  

 

2.6 - Forma em madeira comum para fundação.  

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 

da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  

 

2.7 - Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa.  

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 

mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão 

de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655. 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
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2.8 - Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36.  

O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTM   

A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 

perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-

montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 

obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 

abrasivo da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 

metálica (kg).  

 

2.9 – Base de madeira do reservatório.  

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 

da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  

 

2.10 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões.  

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:  

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;  

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-

5626. 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m)  

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada;  

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada.  

 

2.11 - Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões. 

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas 

prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 

ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 

juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;  

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 

apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação 

por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-

5626 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m)  
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a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada;  

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 

barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada.  

 

2.12 - Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum.  

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 

alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).  

 

2.13 - Emboço desempenado com espuma de poliéster. 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e 

as espaletas desenvolvidas (m²).  

 

2.14 - Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo.  

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 

emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 

conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 

maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  

 

 3 - Hidráulica dos banheiros. 
 
3.1 - Tubo de ligação para sanitário.  
O item remunera o fornecimento de tubo de ligação flexível para sanitário, com acabamento 
cromado, diâmetro nominal de 1/2, nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm, com canopla. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do 
tubo de ligação em sanitário 
Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un).  
 

3.2 - Válvula de PVC para lavatório.  

O item remunera o fornecimento e instalação da válvula em PVC para lavatório, fabricação 

Astra ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação 

Será medido por unidade instalada (un).  
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3.3 - Válvula americana.  

O item remunera o fornecimento e instalação de válvula cromada para pia, tipo americana de 

Ø 3 1/2 com cesta, sem unho, referência 1623 da Kimetais, Forusi, Esteves ou equivalente; 

inclusive materiais acessórios necessários para a instalação. 

Será medido por unidade instalada (un).  

 

3.4 - Sifão plástico sanfonado universal de 1´.  

O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 

40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e 

ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 

Será medido por unidade de sifão instalado (un).  

 

3.5 - Torneira de mesa com bica móvel e alavanca. 

O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, com acionamento por meio 

de alavanca, acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2; referência comercial 21.031 / 

21.060 da Prolux, 2195 / 2169 da Hidrofix, 1014 da TFC ou equivalente. Remunera também 

materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de água. 

Será medido por unidade de torneira instalada (un).  

 

 4 – Copa. 
 

4.1 - Demolição manual de revestimento em massa de piso.  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos em massa em pisos, 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

Será medido por área real de revestimento em massa de pisos em geral demolido, medida no 

projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 

 

4.2 - Demolição manual de rodapé, soleira ou peitoril, em material cerâmico e/ou 

ladrilho hidráulico, incluindo a base.  

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: demolição, fragmentação de rodapés, soleiras, ou peitoris em 

material cerâmico e/ou ladrilho hidráulico, inclusive a base de assentamento, manualmente; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

Será medido por comprimento real de rodapé, soleira, ou peitoril em material cerâmico, 

inclusive a base, demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 

aferido antes da demolição(m).  

 

4.3 - Demolição manual de concreto simples. 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).  
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4.4 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto. 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

Será medido pelo volume real escavado (m³).  

 

4.5 - Reaterro manual para simples regularização sem compactação.  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução 

dos serviços de reaterro manual, com material existente ou importado, para simples 

regularização sem compactação. 

Será medido pelo volume de reaterro executado (m³).  

 

4.6 - Concreto usinado não estrutural mínimo 150 kg cimento / m³. 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado não estrutural, com teor 

mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  

 

4.7 - Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 

normal, DN= 50 mm, inclusive conexões.   

O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 

rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 

inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 

fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante 

para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e 

fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 

presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 

sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar 

o comprimento total da tubulação executada.  

 

4.8 - Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha.  

O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 

x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto. 

Será medido por unidade de caixa instalada (un).  

 

4.9 - Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, 

resistência química B, assentado com argamassa colante industrializada.  

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 

ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características: a) Referência 

comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente; b) Absorção 

de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 

mecânica baixa); c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); d) 

Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 

mancha); e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos 

e de piscinas); f) Carga de ruptura > 500 N; g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; h) 

Resistente a gretagem; i) Resistente ao choque térmico; j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe 

de atrito 1); Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-

I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície 

de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
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assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. 

Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: 

NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

 

4.10 - Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, 

juntas acima de 3 até 5 mm. 

O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 

de cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços 

de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final 

com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza 

das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 

Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

 

5 – Serviços complementares. 
 
5.1 - Luminária blindada oval de sobrepor ou arandela. 
O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada oval, para 
instalação de sobrepor, ou como arandela, resistente ao tempo, gases, vapores não infláveis, 
ou atmosfera com umidade, constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, 
com acabamento em esmalte sintético; ligação por meio de entradas rosqueadas; refrator 
prismático em vidro alcalino (vidro boro-silicato), fixado por meio de grade, com junta 
vedadora; soquetes para lâmpada compacta com reator incorporado, conforme o fabricante; 
referência comercial IPT-26 da Wetzel ou equivalente. 
Será medido por unidade de luminária instalada (un).  
 

5.2 - Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal.  

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer 

a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: a) A 

empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento 

de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a 

reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 

independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes 

adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de 

entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem 

como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais 

acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão 

ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa 

executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 
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quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 

comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais 

e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).  

 

5.3 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto.  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

Será medido pelo volume real escavado (m³).  

 

5.4 - Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck.  

O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba 

(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera 

também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo 

do concreto, lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto 

preparado no local, sem o controle do fck. 

Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 

projeto (m³).  

 

5.5 - Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial.  

O item remunera o fornecimento da porta veneziana de abrir e batentes, linha comercial, em 

alumínio anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do caixilho. 

Será medido pela área da porta instalada (m²).  

 

5.6 - Trilho pantografico reto. 
O item remunera o fornecimento de trilho pantografico reto, em aluminio, tipo U, para porta de 
correr. 
Será medido por comprimento de trilho executado (m). 
 
5.7 - Roldana concava dupla. 
O item remunera o fornecimento de roldana concava dupla, 4 rodas, rolamento em aço, para 
porta de correr. 
Será medido por unidade instalada (un). 
 

6 - LOGICA E TELEFONIA 
 
6.1 - Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4´ com acessórios.  
O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 3/4”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro 
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação 
por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado 
para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas. 
Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).  
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6.2 - Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 1´ com acessórios.  
O item remunera o fornecimento e a instalação de eletrodutos e conexões rígidos de aço 
carbono, diâmetro nominal de 1”, costura longitudinal conforme NBR 5624, galvanizado 
eletroliticamente com zinco, conforme NBR 13057. Este item remunera também todos os 
materiais acessórios, como buchas e arruelas, com revestimento protetor e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de instalação, assim como a escavação e o reaterro 
apiloado em valas, com profundidade média de 0,50 m nas instalações enterradas, ou fixação 
por meio de braçadeiras nas instalações aparentes com a instalação de arame galvanizado 
para guia de fios e cabos utilizados em instalações elétricas.  
Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).  
 

 
6.3 - Condulete metálico de 3/4´. 
O item remunera o fornecimento e instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em 
alumínio silício de alta resistência mecânica, injetado ou fundido, com saídas laterais em 
vários modelos, com ou sem rosca, utilizado para interligar qualquer tipo de eletroduto com 
bitola de 3/4, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, 
telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; 1 (uma) tampa tipo cega ou com furação 
compatível ao equipamento a ser instalado no seu interior; referência comercial Wetzel, 
Tramontina ou equivalente. 
Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). 
 
6.4 - Rack fechado de piso padrão metálico, 19 x 24 Us x 570 mm. 
O item remunera o fornecimento e instalação de rack para os equipamentos de gravação, 
fontes e distribuição constituído por: rack fechado padrão metálico 19 x 24Us x 570 mm, em 
chapa aço bitola 18 (laterais, teto e tampa traseira) e bitola 12 (fundo) tipo auto-portante, com 
porta em acrílico, laterais removíveis, venezianas laterais para ventilação forçada superior. 
Será medido por unidade de rack instalado (un).  
 
6.5 - Bandeja fixa para rack, 19´ x 800 mm. 
O item remunera o fornecimento e instalação de bandeja fixa para rack de 19 e profundidade 
800 mm, com estrutura em chapa de aço de alta resistência, pintada em epóxi (pó texturizada) 
e quatro pontos de fixação. Remunera também material acessório e mão-de-obra 
especializada para instalação. 
Será medido por unidade de bandeja fixa instalada (un). 
 
6.6 - Calha de aço com 8 tomadas 2P+T - 250 V, com cabo.  
O item remunera o fornecimento de calha de aço para rack, com oito tomadas blindadas com 
dois pólos e um terra; tensão 250 V; cabo de entrada com comprimento até 2,50 m; tampa de 
isolamento. 
Será medido por unidade de calha de aço instalada (un).  
 
6.7 - Patch panel de 24 portas - categoria 6.  
O item remunera o fornecimento e instalação de patch panel com as seguintes características: 
24 portas, padrão 19 com 1U de altura confeccionado em aço SAE 1010/20, com pintura 
eletrostática; padrão de conectorização universal T-568A e T-568B; conectores fêmea RJ45 
com corpo em termoplástico de alto impacto não propagante a chama que atenda a norma UL 
94 V-0; vias de contato produzidas em bronze fosforoso com camadas de níquel e ouro; 
terminação do tipo 110 IDC - conexão traseira - estanhados para a proteção contra oxidação e 
que permitam inserção de condutores de 22 a 26 AWG, com conjunto de conectores frontal e 
traseiro interconectado através de placa de circuito impresso, a qual deverá ser agrupada em 
4 conjuntos de 6 conectores; suporte traseiro para fixação de cabos vinculado ao painel frontal 
e local disponível para identificação frontal e ícones de identificação. Deverá estar de acordo 
com a ANSI/EIA/TIA-568-B.2 -1 para Categoria 6; referência 50493, fabricação Policom ou 
equivalente, desde que o fabricante apresente ISO 9001/2015. 
Será medido por unidade de patch panel instalado (un).  
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6.8 - Patch panel de 24 portas - categoria 5E.  
O item remunera o fornecimento e instalação de patch panel 24 portas - categoria 5E.   
Será medido por unidade de patch panel instalado (un).  
 
6.9 - Switch Gigabit 24 portas com capacidade de 10/100/1000/Mbps.  
O item remunera o fornecimento e instalação do Switch Gigabit de 24 portas com ((((*)))) 
capacidade 10 / 100 / 1000 Mbps. 
Será medido por unidade de Switch Gigabit instalado (un). 
 
6.10 - Patch cords de 1,50 ou 3,00 m - RJ-45 / RJ-45 - categoria 6ª.  
O item remunera o fornecimento e instalação de patch cords com as seguintes características: 
comprimento de 1,50 ou 3,00m; confeccionados em cabo par trançado, UTP, 24 AWG x 4 
pares categoria 6A; composto por condutores de cobre flexível, multifilar, isolamento em 
poliolefina e capa externa em PVC não propagante a chama; conectorizados à RJ45 macho 
categoria 6A nas duas extremidades; disponível nas terminações T-568A e T-568B; com 
características elétricas e performance testadas em freqüências de até 250 Mhz; a 
conectorização das extremidades deverá ser com plug RJ-45 em policarbonato incolor, com 
contatos em bronze fosforoso e revestido com uma camada de ouro sobre uma camada de 
níquel; deverá ser montado e testado 100% em fabrica e disponibilizado pelo fabricante em 
cores, atendendo às especificações da ANSI/EIA/TIA - 606-A e lista de quantidades. O patch 
cord deverá possuir Certificação UL e estar de acordo com a ANSI/EIA/TIA-568-B.2-1 para 
Categoria 6; referência 50495, fabricação Policom ou equivalente, desde que o fabricante 
apresente ISO 9001/ 2000. 
Será medido por unidade de patch cord instalado (un).  
 
6.11 - Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6.  
O item remunera o fornecimento de cabos para rede 24 AWG com 4 pares, categoria 6; 
referência comercial 23400174 Sohoplus da Furukawa ou equivalente desde que o fabricante 
apresente certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores de cobre sólido, 
capa externa em PVC não propagante a chama, identificação nas veias brancas dos pares, 
marcação na capa externa sequencial do comprimento em metros; deverá ser fornecido em 
caixas tipo FAST BOX e deverá possuir Certificação UL e de acordo com a ANSI / EIA / TIA-
568-B.2-1 para Categoria 6; remunera também o fornecimento de mão de obra e ferramentas 
necessárias para o lançamento dos cabos. 
Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).  
 
6.12 - Guia organizadora de cabos para rack, 19´ 2 U.  
O item remunera o fornecimento e instalação do guia organizadora de cabos 19 2 U, para rack 
fechado. 
Será medido por guia instalada (un).  
 
 
 
6.13 - Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa.  
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo RJ 45, com 
placa; referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente. 
Será medido por unidade de tomada instalada (un).  
 
6.14 - Central de Pabx para 2 linhas e 8 ramais.  
O item remunera o fornecimento e instalação necessários para a instalação da central Pabx; 
referência comercial Conecta + da Intelbras, com capacidade de 4 linhas, 12 ramais. 
Remunera também materiais acessórios para a mão de obra para a instalação completa da 
central de PABX. 
Será medido por unidade de central instalada (un).  
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ENG° CIVIL LEONARDO DA SILVA GRANZIERA 

AUTOR DO MEMORIAL DESCRITIVO 

SUPERVISOR DE GESTÃO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDMAR OLIVEIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 

 

 

 

 

 

 

 


